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PRE .... EITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 699 

De 04 de Julho de 1.989 

Altera a Lei nQ 562, de 19 de Dezem
bro de 1.985, que instituiu o siste
ma. de ·'TARIFA It, so bre os serviços de 
distribuição de água e coleta de es
Boto. 

o PREFEITO DO MUNlctPIO DE A~RICO BRASILIENSE, Estado de 
são Paulóo~ de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Extraordinária de 03 de julho do corrente ano, sanciona e promu1&Q a 
se«uinte Lei: 

Artigo 12 - Na Lei nQ 562, de 19 de Dezembro de 1.985, que 
dispõe sobre a instituição do sistema de ttTARIJ'A", sobre os serviços 
de distribuição de água e coleta de esgoto. ficam introduzidas as s! 
guintes alterações: 

a) O Artigo 40, passa a vigorar com a se&uinte redação: 
ItArti«o 4Q - O cálculo do custo do metro cúbico de á.gua, 

para efeito de trarifação, te~ por base o 
disposto no artigo 2Q desta Lei e ser& bai
xado por Decreto Executivo, podendo tal cal 
cuIa ser reajustado mensalmente, em decor
rência dos custos integrantes de sua compo
sição, a fim de assegurar o equi11brio eoo
nomico-flnanceiro do Setor de 19ua e Esgoto" 

b) Ao artigo 6f2 i fica acresce'ntado o seguinte pa.rágrafo: 
"Artigo 6Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 
Parágrafo ~nico - O consumidor que se enquadrar na pri

meira faixa. ficará isento de pagame~ 
to. desde que fique compr~vado.em pa
reoer exarado por Assistente Social / 
do Munic!pio, que se trata de consumi 
dor "pobre" sendo certo, que tal isen 
ção ter' prazo de 12(doze) meses. sem 
pre prorrogável por igual per{odo e 
com parecer favorável da Assistente / 
Social, enquanto perdurar o estado de 
pobreza do oonsumidor". 

c) O Artigo 72 . passa a Vigorar com a se&Uinte redação: 
"Artigo 7Q - A instalação de hidrômetro & obrigatória, / 

sendo o custo do mesmo de responsabilidade/ 
do consumidor. No caso de reparos, ooloca-/ 
ção ou substituição do hidrômetro, tais cu~ 
tos serão cobrados do consumidor juntamente 
com a TARIFA de água e esgoto. O custo do 
hidrômetro e seus eventuais reparos, bem co
mo a forma de pagamento serão fixados por 
Decreto °Executi vo, de forma a assegurar o 
equilibrio financeiro do Setor de Á&U& e E~ 
gota". 
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d) O artigo 8 Q : prlsua n vi.goru.r com o. st3guinte redaçãOJ 

"Artigo 8Q - Nos prêdioa desprovidos de hidrõmetros e até 
que se Ja. inst~llado o aparelho. o fornecimen
to de água e coleta de esgoto serão cobrados 
na 51 faixa. correspondendo a 100 mJ men-/ 
sais. U 

I . 

c) O Art.i go 99..' passa a vigorar com a seguinte redação. , 
Verificando-se na ocasião da leitura deSBDan 
jo no hidrometro e até que seja restabeleci: 
do o o seu· funcionamento, o consumo será cal 1 

culado pela media dos 03(tres) últimos~!pe-7L 
r.í odos de consumo apurados. Todavia, c~so. :·::··· .. 0· 
desarranjo no hidrometro tenha sido,;,pr,Qyq 
do propositadamente pelo consum1do~~~lDo~U8 ' 
ve com a quebra do lacre. o oonsumo 'ssr'!loo-,., ........... " .. 
brado na tase de 100 m3 mensais. 'at' 'quefJs~~; 
ja resta baleci.do o seu funcionamento; ~":Ü'~'i ::ri~,~: 11, . _ IP:l ::'. P: ,; 

f) O Al"tigo 1] , passa a. vigorar com a seguinte redaçao:, ':;:: . 1. í. ~ 

ti Artigo 11 - As contas correspondentes ao fornecimento / 
de água e coleta de esgoto serão emitidas / 
mensalmente, sendo que os vencimentos dar
se-ão no período de 01 a lO, de 10 a 20 e 
de 20 a 30 de cada mês." 

g) O Artigo 13: passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo I) - As contas não quitadas até a data de seu veI! 
cimento. conforme o disposto no artigo ll.s~ 
frerão um acréscimo de 2ofl,(vinte por cento). 
no caso de pagamento até 20(vinte) dias da 
data do seu vencimento e, a partir do 21 Q(vi 
gésimo primeiro) dia após o vencimento até o 
302 (trigésimo) dia, a multa será de 30%(trln 
tu por cento) do valor da conta. Após o 30g7 
(trigésimo) di.a do vencimento, a conta não. 
qui tada e o valor da muI ta serã.o corrigidos!:t; '~.:{: 
monetariamente t de ~ordo com o índice' fixado. H. iJI 
pelo Poder Publico. acresoido A de j~~s !;;'n j;~et'~1-~; 
mora de l%(um ,Por cento) ao mes.t~. ';':':; ,'-:1!':h~~ 

• • • l \ ~ I ".'~}~ , , nt. 

h) O Artigo 17" ~assa. al Vc1g"ar com a seguinte redaçãol ;' H;,~ 
:- t, _ ~ 

"Artigo 11 - Serao a.plicadas penalidades equivalentes a 10; _ ~ól: 
(dez) Unidades Fiacaia-UF. as seguintes infra· "., -çces:" 
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i) O At-tigo 17. fica acresci,do da seguinte alinea: 

"g) aquelas infraçoes que vierem a ser constatadas pelo 
Setor rIe ,(gua e Esgoto do Municipio, não previstas e!, 
prcsuamente no presente artigo, mas que impliquem no 
mau uso da rede de água e esgoto." . 

'I 
• ! 

-I; 

j) O artigo 18 I passa a vigorar com a seguinte redaçãol ; , ' 'ii: 
: í , ,J.:;:", ~ It ~~ 

_ "Artigo 18 - A inutilização do lacre ou qualqu~r inter -,;'~ )~:;; 
venção do u911ário no lUdrôutro, oom a :tiJlâ': ~~~ 
lidade de burlar o registro oorreto do con-' -~ ~ :!' 
sumo de água. usando imã ou qualquer ou~ro '! ::: 

meio, sujeitará ao infrator a penalidade de;~~~,;.: 
um valor corre~pondente B •• 10(dez) Unidades 1 •• :,,'i

I
: 

~'tscaia-UF, alem das sançoes penais oab.Í- / 'u :~r:~ 
vets e su bati tuição imediata do hidrôm.etro/;,~: r :' 

magmético. pelo antimagnetico. oorrendo,";~ ias '" :' 
despesue, inclusive a. do hidrôme~rÇtt:;:Wjf,t~í,~,:(l,' o " 

t d I,. 11 •• ,1';$~:J~il)~~t. ':,!ÍI~~~iI"l~ con a o usuarJ.o. I.' I, fi' 'lonh~I~;t. Iffin.!NI~:l!n.' 

1) O Artigo 20, passa a vigorar com a segu.inte lred;~i~:':::'!t:rl'r~,I~il,raf.;! 
, ' ~~' r 'I 

"Artigo 20 - O fornecimento de água cortada por falta'l de' , 
pagamento da respeoti va TARI1A ou qualquer/ ,~ :. 
outra infração pr~viata nesta Lei, só será 
restabelecido mediante o pagamento de nova 
tarifa de ligação. e após o pagamento das 
contas vencidas e acréscimos disposto na 
presente Lei, como também, do pagamento das 
penalidades previstas e caso aplicadas, nos 
artigos 17 e 18 da presente Lei e ainda,con 
comitantemente, com a correção da situação/ 
que deu moti VQ à aplicaçã.o da pena, sendo 6 '. 
prazo para a religação de até 03(três) dias i 

apôs a satisfação dos encargos jâ referi- / 
dos. U 

m) O Arti.go 2] J passa a. vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 21 - A exceçao das 'pena,1idades decorrentes da fal 
ta de pagamento das tarifas, as demais pe~l 
1 idades prevj atas nesta Lei serão sempre d,2. :'; '/ 
bradas nos casos de reincidências. li ".:' ,': ;.;.' /Atfl·'11.>·~ 

'. l' , • ,\: I' ,c: 

n) Ao Artigo 24, fica acrescido o seguinte ~arãgrafO I " "" ':', 'Il)! t 
: ~ • i : 

, •. I' 
"Artigo 24 _ •••• ••••••••••••• ••••••••••••••••• '" ·r~,.,4~,i 

. , . :,1/. '1)1 

Parâgrafo Duico - Os casos de ligação de âgua pluvial /"fr ') 
n~ canalização de esgoto. existente8/1·~:iL.~fj 
há mais de 10(dez) anos. d~ d1.t:~c1~: /:j,r;:ft: 

: " (! . ';" .:\Í' 
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solução, constatada por exame no lpcal, 
fIcam ao critério da Prefeitura Munici
pal a deci são final. ti 

o) O Artigo 26 e suas alineas, passam a vigorar com a aeguin- . 
te redação: 

•• Artigo 26 - A concessão de serviços obriga o consumidor! :, 
, ' '", i; , ,'!,-' .... a: . , 'i :;! " 

a - pagamento antecipado das despesas,i,de, 
terial, hidrômetro e .mÉi.o-de-o bra,·~t~~" :::~ 
correntes da instalação dos ramafB:;tf:~;~(d 
derivação e água e cole~or, de:esgoto,fre 
composição da pavimentação das ru.a8~ :va: 
lares esses acréscidos de 2P%(vinte'l po~" 

• ~~~~o). à titulo de "t~xa, d,~f:::;'1 
"J ',' ., 

b+ ao pagamento de uma. tarifa' de,t;~",,_~~_p.~~JPl 
água. ligação de água e esgoto 
de esgoto, no valor de 01 (uma),§~,,,,~~,,t~~P. 
Fiscal-UF; '" , ':', 

Cl}.f corte t a pedido do proprietário, igual, 
valor da tarifa de ligaçao de água. II 

p) O parágrafo único do Artigo 29, passa a vigorar com a se
guinte redaçao: 

Artigo 29 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Parágrafo Onico - Os danos causados aos ramais pela in
tervenção indevida serão reparados pe
la Prefeitura M~ic1pal. por conta do 
usuârio, sem prejui.o da penalidade e
quivalente a lO(del) Unidades Piscaie
UF e demais sanções cabíveis." 

q) O Art:i go 32" passa a vigorar com a seguinte redaçã.o, 

"Artigo 32 -

----------_ .... ,-~.-



c '" · 

o 

PREFEITURA DO MUNICJPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

= 5 = 

-9ao. 

r) O Artigo 34 .. passa a vigorar com. a seguinte redação: 

"Artigo 34 - t vedado a Prefeitura Municipal conceder i
senção ou redução das tarifas dos serviços 
de fornecimento de água. coleta de esgotos, 
ligações, religações ou desligamentos, com, 
exceção única e exclusiva do permissivo con 
tido no § único do artigo 6Q da presente 
Lei t •• 

--a) O artigo 38. passa a vigorar com a seguinte redaçãol 

li Artigo 38 - Os débitos relat1 vos aos serviç08 de forne-; , 
cimento de água e esgoto inscritos em Dlvi~U~ 
da Ativa serão atualizados com. c:orr.ção'~;IlO~,,: ; 
netária. acréscimos previstos De)' artieo;·;·:;J3' , 
da. presente Lei e juros moratór108~ cle:l;t:'::,'::,l~:;t~ 
( ) 

IA ' , "" , ., ".'.~. 

um por cento ao mas'·. ":: ;í.:i,r; 
; \, ~';: t;. !~ 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em Vigor na' data de sua pub11ca-';:f;~ 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrário, e de m~ 
do especial a Lei n9 617, de 04 de Novembro de 1.987. 

Prefeitura do MUnicípio de Américo Brasilienae. aos 
de Julho de 1.989(hum mil novecentos e oitenta e 

O PAVAN 
to Municipal 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitur 

do 

-,~.-."-' ._--------

IA mes 


